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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo n° 05/2025-Compras 

 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de material gráfico conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento:  

GRUPO ÚNICO 

Item Especificação Qtd¹ Uni² 

01 

Capa para processo: Formato: 47,0 x 34,0 cm (aberta) e 23,5 x 
34,0 cm (fechada). Material: papel offset 240g branco. 
Impressão/Cor: 4x0 cor, bordô. Acabamento: com dobra e 
aplicação de dois furos para arquivamento. Caixa com 1.000 
unidades. 

02 Uni² 

02 

Envelope institucional timbrado, tipo carta, com janela. Formato: 
11,5 x 23 cm. Cor: branca. Impressão/Cor: 4x0 cor, bordô. Caixa 
com 1.000 unidades divididas em 10 pacotes de 100 unidades 
cada. 

20 Uni² 

03 
Pasta com bolso impresso: Formato: 34 x 23,5 cm. Material:  papel 
triplex 320 g. Impressão/cor: 4x0. Cor: bordô. Com laminação 
fosca e verniz localizado na logo. Caixa com 100 unidades. 

05 Uni² 

1 Quantidade | 2 Unidade 

  

2. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIOAMENTO DA PROPOSTA 

2.1. A demanda tem como embasamento legal a Lei n° 14.133/2021. 

2.2. A licitante deverá considerar em sua proposta todos os custos necessários 
para o fornecimento do objeto, incluindo todos os impostos (inclusive diferença de 
ICMS), taxas, frete e custos de logística, entrega e descarregamento. 

2.3. O critério de julgamento das propostas será o menor preço global, inclusos 
todos os itens listados no item 1.1 assim como os custos com a entrega. 

2.4. Como requisito para a contratação, será exigido que as Pessoas Jurídicas 
cumpram as exigências do art. 68 da Lei n° 14.133/2021, ressalvados os casos do 
art. 70 da mesma Lei.  

2.5. Será permitida a participação de Pessoas Físicas como licitantes, desde 
que: 
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2.5.1. Acrescentem em sua proposta, de forma expressa e em rubrica própria, o 
percentual de 20% (vinte por cento) do valor de comercialização a título de 
contribuição patronal à Seguridade Social.  

2.5.2. Apresentem certidões ou atestados de qualificação técnica, quando couber, 
expedidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter 
as pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os serviços compatíveis com o 
objeto. 

2.5.3. Apresentem as seguintes documentações:  

2.5.3.1. Regularidade fiscal perante a Receita federal, FGTS e Justiça Federal. 

2.5.3.2. Declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de 
contratação direta. 

2.5.3.3. Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

2.6. Na proposta deverá constar: identificação do nome e do CNPJ ou do CPF; 
valor de cada item; valor total; validade da proposta.  

2.7. A licitante se compromete em manter o valor da proposta por, no mínimo, 
60 (sessenta) dias, independente da validade indicada na proposta. Não havendo 
indicação, será considerada como tal. 

2.8. O prazo para recebimento de propostas será de 03 (três) dias úteis nos 
termos do art. 75, § 3º da Lei n° 14.133/2021. 

2.9. No caso de não ser optante pelo Simples Nacional, a empresa vencedora se 
compromete a emitir o valor de pagamento com desconto em relação ao valor da 
Nota Fiscal/Fatura, referente à retenção de Imposto sobre a Renda (IR) e das 
contribuições (CSLL, Cofins e PIS/PASEP), nos termos do art. 4 e do anexo I da 
Instrução Normativa RFB N° 1234, de 11 de janeiro de 2012. O valor retido será 
pago em forma de uma DARF, referente aos tributos citados, em nome da empresa 
vencedora. 

 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Conselho Regional de Odontologia 
de Alagoas, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 

Elemento de Despesa:  6.2.2.1.1.01.04.04.002.001 – Artigos de Expediente. 

 
4. PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, 
contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos 
serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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4.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura. 

4.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no ato da entrega do 
objeto. 

4.4. A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme § 1º do art. 145 da Lei n° 
14.133/2021. 

4.5. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados e aos 
materiais empregados. 

4.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
Contratada: 

4.7.1. Não produziu os resultados acordados; 

4.7.2. Deixou de executar as atividades Contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

4.7.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

4.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

4.9. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na licitação. 

4.9.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os 
sítios oficiais emissores de certidões ou convocado o contratado a encaminhar 
documento válido que comprove o atendimento das exigências de habilitação. 

4.10. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
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4.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 
a Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

4.12. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.  

4.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 
regularize sua situação.   

4.14. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da Contratante, não será rescindido o contrato em 
execução com a Contratada inadimplente.  

4.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

4.15.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

 

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A aquisição é justificada pela necessidade de reposição de material gráfico 
utilizado para a confecção de processos administrativos em formato físico e para o 
envio de correspondências para diversas finalidades, como cobranças, intimações, 
citações, informativos e eleições. 

 

6. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

6.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum, nos termos do parágrafo 
único do art. 6°, XIII, da Lei n° 14.133/2021. 

 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

7.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do efetivo 
recebimento da Ordem de Fornecimento, em remessa única, na Rua Coronel 
Francisco Silva, n° 290, bairro Pitanguinha, CEP 57052-190, Maceió/AL. 

7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 



 
 

Rua Cel. Francisco Silva, 290 – Bairro Pitanguinha – CEP 57052-190 – Maceió /AL. 
Telefones: (82) 3223-5125, 3221-1726 – Site: www.croal.org.br – E-mail: croal@croal.org.br 

5/8 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 
neste Termo de Referência.  

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser 
substituídos no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 
Referência e seus anexos; 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

8.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 
de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

9.1.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão 
em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o 
caso; 

9.1.3. O objeto deverá possuir postos de Assistência Técnica Autorizada, 
localizados na região metropolitana de Maceió; 

9.1.4. O objeto deverá possuir Certificado de Garantia Nacional. Não será aceito 
Certificado de Garantia Internacional; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078/1990); 

9.1.6. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.7. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

9.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.1.10. A Contratada deverá cumprir e manter, durante a vigência do contrato, 
todas as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz; 

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio 
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todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/2021. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A Licitante ou Contratada será responsabilizada administrativamente no 
caso de cometer qualquer infração discriminada nos termos do art. 155 da Lei n° 
14.133/2021, e da Lei 12.846/2013; 

12.2. A Licitante ou Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas 
na legislação citada no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas nos termos da Lei n° 
14.133/2021, e da Lei 12.846/2013; 

12.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente a 
Lei nº 9.784/1999. 

12.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

13. VEDAÇÕES 

13.1. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta 
ou indiretamente aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 
na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13.2. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
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grau, de dirigente da entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo deste Termo de Referência 
se limita ao mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na 
generalidade dos produtos existentes no mercado, não consignando marca ou 
característica, especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, 
irrelevante ou desnecessária que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar 
a competição ou a realização do objeto contratual. 

 

Maceió/AL, 4 de fevereiro de 2026. 
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